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Mackenzie – CPC II

Petição inicial – competência
.
Art. 282 - A petição inicial indicará:

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida; (endereçamento)

Relevância do juiz competente: garantia do cidadão, direito de alguém ser processado perante o juiz previsto na lei. CF, art. 5o, XXXVII, LIII, LIV e LV.

* Jurisdição: poder incontrastável de dizer o direito em relação a uma pretensão.

* Competência: medida da jurisdição.

* Foro: circunscrição territorial onde um ou mais Juízos exercem suas funções.

* Juízo: célula do Poder Judiciário, onde se fixa a competência

* Fórum: Sede dos serviços forenses.

* distribuição (CPC, art. 251, in fine): sorteio entre os diversos juízos, igualmente competentes em razão do local e da matéria.

Distribuição não é critério de fixação do juízo competente, mas sim divisão racional do trabalho, entre juízos igualmente competentes.

Competência concorrente:
- juiz brasileiro e juiz de outro país podem tratar da matéria quando (CPC, art. 88)

(i) réu domiciliado no Brasil

(ii) obrigação tiver de ser cumprida no Brasil

(iii) ação se origina de fato ocorrido / ato praticado no Brasil

Competência exclusiva:
- somente juiz brasileiro pode decidir a questão em relação a (CPC, art. 89)

(i) imóveis situados no Brasil

(ii) inventário e partilha de bens situados no Brasil

Ramos do Poder Judiciário:

	
	Federal (CF, art. 109, I)

	Ordinária (comum)
	

	
	Estadual (CF 125)


	
	Eleitoral (CF, art. 118)

	
	

	Extraordinária (especializada)
	Trabalhista (CF, art. 111)

	
	

	
	Penal Militar (CF, art. 122)


Como saber a qual Juízo endereçar a petição? Eliminação de etapas.

1) Competência de “jurisdição”. Qual a Justiça competente? 

(ex: Estadual, Federal, Civil, Penal etc.)

2) Competência originária. Competente o órgão superior ou inferior? 

(ex: CR, art. 29, VIII e 105, I, “b”).

3) Competência de foro. Qual a comarca competente?

4) Competência de juízo. Qual a vara competente?

* Tipos de competência (CPC, art. 111):

- absoluta:fundada em interesse público, inderrogável (matéria e função).

- relativa. fundada no interesse das partes, derrogável e prorrogável (território e valor)

* Espécies de competência:

- em razão da matéria (ex: cível, família, criminal / federal, estadual).

- funcional / em razão da hierarquia (ex: competência recursal, competência originária de tribunal, júri).

- territorial. (ex: foro).

- em razão do valor. (ex. JEC e JEF).

Como se aponta a incompetência?

- absoluta: preliminar de contestação (CPC, art. 301, II)

- relativa: exceção de incompetência territorial, no prazo da contestação (CPC, art. 112 e 297)

Se não for argüida a incompetência relativa, prorroga-se a competência do juízo para processar e julgar aquela demanda (CPC, art. 114). Com isso, juízo antes incompetente (apenas incompetência territorial), passa a ser competente para julgar a causa.

Em regra, juiz não pode se declarar incompetente quanto à incompetência relativa (CPC, art. 112, 114); mas deve se declarar incompetente quanto à absoluta – que pode ser argüida e reconhecida enquanto o processo estiver em trâmite (CPC, art. 113).

	Tipo de competência / Distinções
	Conhecimento de ofício pelo juiz
	Forma de argüição pelo réu
	Conseqüências da não argüição

	
	
	
	

	Absoluta
	Sim

(CPC, art. 113)
	Preliminar de

Contestação

(CPC, art. 301, II)
	Pode ser alegada /

conhecida a qualquer

tempo e grau de jurisdição.

(CPC, art. 113)

Após coisa julgada, cabe rescisória.

(CPC, art. 485, II)

	
	
	
	

	Relativa
	Não*
(CPC, art. 112, 113 e 114)
	Exceção de

Incompetência relativa

(CPC, art. 112, 304 e 307)
	Prorrogação da competência

(CPC, art. 114)


* exceção: CPC, art. 112, p.u.: “A nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão, pode ser declarada de ofício pelo juiz, que declinará de competência para o juízo de domicílio do réu”.

* Regra de fixação de competência territorial

- domicílio réu: direito pessoal / direito real sobre móveis (CPC, art. 94)

- situação da coisa: direito real sobre imóveis (CPC, art. 95)

Exceções (exemplos):
art. 96: inventário no domicílio do falecido.
art. 100:

I: mulher, no caso de separação / divórcio;

II: foro do credor de alimentos;

V, a: local do dano;

p.u.: local da batida ou foro do autor, no caso de acidente automóvel.
JEC: L. 9099/95, art. 4º, incisos: domicílio réu, autor ou local dano (indenizatória).
CDC, art. 101, I: domicílio consumidor.
Locação: L. 8234/91, art. 58, II: foro do local do imóvel, salvo foro eleição.
� Cf. capítulo 4 do Manual de Prática Civil – Tartuce, Dellore e Marin.
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